
 

 

 

Votorantim/SP, 07 de julho de 2025 

CT 039-2025 

AO 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM - RS 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

    

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 01 

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de 
equipamento eletrônico de registro de velocidade e captação de imagens de 
veículos, tipo radar automático estático e portátil, incluindo a implantação, 
manutenção (preventiva e/ou corretiva). 
 
SPLICE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida na 
cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, na Av. Juscelino K. de Oliveira, n. 154 
Blocos A, B, C, inscrita no CNPJ sob n.° 06.965.293/0001-28, vem, pelo presente, 
solicitar o seguinte esclarecimento: 
 
Questionamento 01: 
Considerando o item 4.32, o qual diz: “Câmera com sensor de imagem com no mínimo 
de 4 Mega Pixels;” 
Considerando o item 6.2, o qual diz: “As imagens registradas pelo equipamento portátil 
deverão ser digitais, coloridas (diurna) e criptografadas; possuindo resolução mínima de 
640 x 480 pixels, no formato JPG.”,  
Considerando que a finalidade principal da locação de equipamentos de fiscalização 
eletrônica com sistema voltado à segurança é o registro e a entrega de imagens com 
clara visualização  
Considerando, ainda, que o sensor de imagem não define, por si só, a resolução e 
qualidade da imagem, a qual depende também de .um conjunto ótico utilizado na 
câmera, tipo de lente e de outros parâmetros técnicos. 
 
Está correto nosso entendimento, a bem da ampla competição, que serão aceitos todos 
os equipamentos que utilizem de sensor inferior a 4 megapixel, porém, homologados 
pelo INMETRO atendendo as características eletrônicas e técnicas da Portaria de 
homologação de n.º 158/2022 e Resolução do SENATRAN de n.º 798 de 02/09/2022, 
já que são equipamentos aptos a registrar as imagens dos veículos com qualidade 
necessária, de modo que seja possível identificar a olho nu, o local, marca, tipo de 
veículo, placa, cor (imagem diurna), entre outros possíveis dados, independente da 
resolução dos sensores de imagem da câmera (640 x 480 pixels)?  
Observa-se ainda que a resolução exigida parece indicar para um único fornecedor (LT 
Comercial Ltda) existente no mercado, o que condena a licitação por violação ao 
princípio da ampla competição. 
 
Questionamento 2: 
Considerando o Item 5.26: “O equipamento portátil deverá possuir visor ou “display”, 
contendo as seguintes características técnicas e funcionais mínimas (...)” 
Considerando o teor do subitem 5.261: “Display de LCD, com no mínimo, 3,7 polegadas 
ou superior”; 
Considerando que o tamanho do display de 3,7 polegadas equivale a 9,4 cm.  
Questionamos: 
Está correto nosso entendimento, a bem da ampla competição, que será aceito 
equipamento que possua tamanho de display de aproximadamente 9,0 cm, o que 
equivale a 3,55 polegadas, desde que essa pequena diferença não afete na visualização 
das imagens dos veículos fiscalizados, em tempo real ou previamente gravadas? 



 

 

 

Observa-se ainda que a o tamanho do display exigido parece indicar para um único 
fornecedor (LT Comercial Ltda) existente no mercado, o que condena a licitação por 
violação ao princípio da ampla competição 
 
Questionamento 3: 
De acordo com o item 7.5.: “A conexão entre os equipamentos deverá ser do tipo 
ponto/multiponto, conforme figura ilustrativa abaixo: 

 
 

Considerando que não está descrito/informado o quantitativo dos equipamentos móveis 
portátil do tipo 1 e 2,  
Considerando, ainda, que um equipamento do Tipo 1 pode receber informações de 
diversos equipamentos medidores de velocidade,  
Questionamos: 
a) Quais e quantos são os materiais necessários a serem fornecidos pela 
Contratada para o perfeito funcionamento e operação dos equipamentos medidores de 
velocidade previsto? 
b) Quantos equipamentos móveis portáteis do tipo 1 e 2 devem ser considerados? 
c) Estes materiais e equipamentos móveis portátil do tipo 1 e 2 foram considerados 
para obter valor total estimado da contratação?  
 
Ressalta-se, desde já, a necessidade de revisão do texto edilício e abertura dos prazo 
respectivos eis que a omissão observada impede a total definição do objeto e o 
conhecimento de todos os dados e informações para elaboração de proposta compatível 
com a realidade do mercado, em afronta  ao art. 6º, inciso IX, e art. 8º, § 2º da Lei 
14.133/2021, que exige clareza e precisão nos documentos de licitação. 

 

 
 
 
SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Tiago Giusti dos Santos 
Gerente de Licitações 
comercial.radar@splice.com.br  
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